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€PREf"EITURA MUNICIP*.L DE MAIEIPOEA
ESTÁDO DE S,iO PAULO

LEI N'3. D DE 20t8

do Município o
Unido Preta, a

do mês de

auÍoria do Nobre

CIPAL DE
MAIRIPORÃ, saber que a
Municipal apÍoYou e

lei

caçao.

no

o

l

sua

Art. I " Fica instituido no Calendário Oficial do
Municipio de Mairiporã, o evento "União Evangelística em Terra Preta".

Parágrafo único. O evento seú comemorado
anualmente, no primeiro sábado do mês dejulho.

Palárcio Tibíriçáa 22 de março de 201 8.
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LEITE
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